
Ord Nome Nota AVALIAÇÃO HORA Obs

1 JOHN RICHARD DIAS DE OLIVEIRA 3.1 25/10/2017 08:00 (*)

2 REBECA SILVA DE ALMEIDA 2.7 25/10/2017 08:00 (*)

3 CLOVIS HENRIQUE DE OLIVEIRA 2.5 25/10/2017 08:00 (**)

Ord Nome Nota AVALIAÇÃO HORA Obs

1 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA FARIA 2.5 25/10/2017 14:00 (*)

2 WEDER CANDIDO FEITOSA 2.5 25/10/2017 14:00 (*)

3 JHONATAN SILVA DE OLIVEIRA 2.5 25/10/2017 14:00 (*)

Ord Nome Nota AVALIAÇÃO HORA Obs

1 JIZELE ANDRÉ FERREIRA SOBRINHO 3.7 26/10/2017 08:00 (*)

2 FAGNER DOS SANTOS LARA 2.8 26/10/2017 08:00 (*)

3 AILTON SIQUEIRA DE ABREU 2.5 26/10/2017 08:00 (**)

Guarnição: CUIABÁ - MT

General de Brigada CARLOS HENRIQUE TECHE

Comandante da 9ª Região Militar

Campo Grande, MS, 23 de outubro de 2017.

COMUNICADO Nº 16 - STT

(O documento original encontra-se arquivado no Comando da 9ª Região Militar)

PROCESSO SELETIVO VISANDO O ESTÁGIO BÁSICO DE SARGENTO TEMPORÁRIO (EBST) 

PARA PROFISSIONAIS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO EM 2018 

ÁREA DE ATUAÇÃO: MÚSICO - TROMBONE BAIXO (SIB)

ÁREA DE ATUAÇÃO: MÚSICO SAXOFONE TENOR (SIB)

O Comandante da 9ª Região Militar, responsável pela execução do Serviço Militar Temporário na área

abrangida pelos Estados do Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e do município de Aragarças - GO, no

uso de suas atribuições legais, informa aos interessados que o processo seletivo estabelecido pelo

Aviso de Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário Nr 04- SSMR/9, de 31 de agosto de

2017, CONVOCA os candidatos abaixo listados para a realização da 3ª Etapa - Exame de

Comprovação de Habilidade Musical (ECHM), conforme se segue:

ÁREA DE ATUAÇÃO: MÚSICO - TROMPETE (SIB)

OBSERVAÇÃO:

(**) - Candidatos aprovados mas não pré-selecionados para etapa do Exame de Comprovação de Habilidade

Musical (3ª etapa), em virtude da nota ser igual ou inferior ao do primeiro candidato não convocado para a 2ª

etapa (EAC), permanecendo na situação de cadastro reserva. 

(*) - O candidato deverá comparecer ao local de realização do Exame de Comprovação de Habilidade Musical

com 30 (trinta) minutos de antecedência do horário fixado para o seu início, portando documento de identidade

original e o instrumento musical a ser utilizado. Não será admitido atraso no início do exame ou mudança da

data e horário sorteado. O atraso e o não comparecimento nos locais fixados implicam em eliminação do

candidato. 


